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Câmara de Vereadores 
DE 
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N.o   010/75 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 010/75 DE 10 DE ABRIL DE 1975 

ADTORIZí\  O PODER EXECUTIVO A DOAR EM COMPLEMENTAÇÃO 

FAIXA DE TERRAS AO SENHOR CASTLIO DA SILVA. 
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Parecer da Comissão de Obras e Serviços Publicos 

Os vereadores abaixo firmados, componentes da comissão acima, 

analisando os dizeres do Projeto de Lei nº 10/75, são de parecer que 

o mesmo deve merecer a aprovação da Colenda Cgm a de Vereadores. 

Sala Fernando F rr ri 	de 1975. 
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Parecer da Gomis rçamento 

Os vereadores abaixo firmados, componentes da comissão 

acima, analisando os dizeres do Projeto de Lei n2 10/75 são de 

parecer que o mesmo deva merecer aprovação da colenda Càmara de 

Vereadores. 

Sala Fernando Ferrari, 9 de maio de 975. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 010/75/SG/CM/J 

Bento Gonçalves_, 10 de abril de 1975. 
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Senhor Presidente: [APROVADO 
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Voltamos a encaminhar, para apreciação dessa 

Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n2 010/75, que 

autoriza o Poder Executivo a doar em complementação, faixa de ter—

ras ao Senhor Castélio da Silva. 

Através do processo n2 780/74 de 07 de março 
de 1974, o Senhor Castelio da Silva, vem de requerer a doação 	de 

uma faixa de terras com 90,00m2 em complementação a uma permuta 

que efetivou através da Lei Municipal n2 213 de 30 de novembro de 

1966. 
A referida faixa de terras é do requerente 

não tendo entretanto, constado nas escrituras de permuta, o que 

vem de solicitar agora, a fim de regularizar seus títulos de pro 

priedade. 	
Na forma da Lei Orgânica, solicitamos 	seja 

o presente projeto de lei apreciado em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem mais, renovamos—lhe nossos protestos de 

estima e apreço. 

 

ECON.DAR Y OZZA 

Ilmo. Sr. 

NILSO NAJOLA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
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